
ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

§ECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LEI MUNICIPAL l{o 2.2590 .

Autoria: Poder Legislativo Municipal

DE 26 DE MAIO DE 2023.

MAIORA OS VALORES DE
YENCIMENTOS DE SERVIDORES
DO PODER LEGISLATIVO
MUMCIPAL, DE ACORDO COM O
SALARIO MÍNtrVIO YIGENTE,
CONFORME MEDIDA
PROYISORIA N. O 

1 .I72, DE I' DE
MAIO DE2O23.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no

uso de suas atribuições legais, e com ampaÍo no art. 7o, inciso IY da Constituição

Federal, clc o art. 1o da Medida Provisória no 1 .L'12, de 1o de maio de 2023, faz saber

que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei:

Art L'- Ficam majorados os vencimentos de servidores do Poder

Legislativo Municipal, de acordo com o salário mínimo vigente, na forma do Anexo

Único, parte integrante desta resolução, conforme Medida Proüsoria n. o 1.172, de

1o de maio de2A23.

Art.2o - Esta resolução enfia em ügor na data de sua publicação e

seus efeitos Íinanceiros retroagirão a 1o de maio de 2A23.

PALACIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMTINDO
RODRIGUES CHAVES, em 26 de maio de2Ü23.

GOVERNO MT'TIICIPAL _ TRABALHANDO TO»O »ta|

CENTRO ADMINIS'I.RATIVO PREFEITO RAIMLII.{DO RODRIGT]ES CI-IAVES

RUA pADRE CLICERIO, 4605 - BAIRRO SÂO FRANCISCO - I'ABULEIRO D0 NoRTE- Cnala



ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SIMBOLO YENCIMENTOS

ANTERIOR ÀTUAL

CC.1 R$ 1.302,00 R$ 1.320,00

CC.2 R$ 1 302.00 R$ 1.320,00

CC-3 R$ 1.302,00 R$ 1.320,00

CC-4 RS 1.302,00 R$ 1.320,00

CC-5 R$ 1.302,00 -,- +$ 1.320,00

Prefeito Munici

PARTE TNTEGRANTE DA LEI MTINICIPAL N" 2.259, DE 26 DE MAIO DE 2023.

COVERNO \,ÍT]NICIPAI'TRABALHA}ID<I TOOO OTAI

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFIiITO RAMT'NDO RODRIGTIES C}IAVLS

RUA pADRE al-rcnRro, 4605 - ISArRRO sÀo FRANCISCo - TABITLEIRo Do NoRIE- cEARÁ

AI{EXO (TNICO

cl
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